
 

 

                      PROJETO DE LEI Nº 002/2018 
 
 

EMENTA: Dispõe sobre a denominação de 
Unidade Básica de Saúde e dá outras 
providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA AURORA, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 
 

 
LEI  

  
                            Art. 1º. A Unidade Básica de Saúde localizada na esquina, entre 
a Rua Travessa Anahy e a Rua Mandaguari, Lotes n°01, 02 e 03, na Quadra n°03, 
no Loteamento Jardim São Roque, neste Município, passa a denominar-se "Nerci 
Bocalon". 

 
  Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala das Sessões, 02 de Março de 2018 

  

 
 

Lucineia de Oliveira Adevente Ferreira da Silva 
Vereadora 
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